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Atos do Prefeito 

 
DECRETO N.º 2.033/16, DE 20 DE JULHO DE 2016. 
 

“Dispõe sobre a representação municipal junto ao Consórcio Centro Sul I”. 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica outorgado ao senhor Rogerio Lopes Brandi, nomeado no cargo de Secretário Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos, a representação junto à Assembleia Geral do Consórcio Centro Sul I, às atribuições e competências, conferidas ao 
Prefeito, que visa a constituição e operação do Centro de Resíduos Sólidos situado em Paracambi.  

 
Art. 2º - O período da vigência da representação se encerra no mesmo período determinado para o mandato do Prefeito, ou 

por conveniência da autoridade delegante. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O 
 

Atos da Secretária Municipal de Administração 

 
Licenças e afastamentos 
A Secretária Municipal de Administração, no gozo de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 798/SEMAD/2016. ANTONIO FERNANDO RIBEIRO, Trabalhador Braçal e Jardineiro, SEMCONSESP, mat. 
5914/51, 07 (sete) dias a contar de 06/07/2016 a 12/07/2016. Após este período o servidor deverá retornar ao trabalho. Processo: 
5568/2016/20. 
 
PORTARIA Nº 799/SEMAD/2016. ANDRÉA SOARES DA COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais, SEMED, mat. 5605/71, 15 (quinze) 
dias a contar de 30/06/2016 a 14/07/2016. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho.               Processo: 
5534/2016/05. 
 
PORTARIA Nº 800/SEMAD/2016. DEIZE VICENTE DA SILVA AROSA, Supervisor Escolar, SEMED, mat. 4771/61, 30 (trinta) dias a 
contar de 01/07/2016 a 30/07/2016. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 5420/2016/05. 
 
PORTARIA Nº 801/SEMAD/2016. TATIANA TOMAS CISNE, Professor II, SEMED, mat. 11052/01, 07 (sete) dias a contar de 
18/06/2016 a 24/06/2016. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 5445/2016/05. 
 
PORTARIA Nº 802/SEMAD/2016. MARSELLI MARQUES DE BRITO,  Professor II, SEMED, mat. 11057/01, 30 (trinta) dias a contar 
de 04/06/2016 a 03/07/2016. Após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial.                            Processo: 
4774/2016/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 803/SEMAD/2016. MARSELLI MARQUES DE BRITO,  Professor II, SEMED, mat. 11057/01, 30 (trinta) dias a contar 
de 04/07/2016 a 02/08/2016. Após este período a servidora deverá retornar ao trabalho. Processo: 4774/2016/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde a servidora  em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 804/SEMAD/2016. EVANIR MARIA DA SILVA MONTEIRO,  Professor II, SEMED, mat. 5012/11, 15 (quinze) dias a 
contar de 14/06/2016 a 28/06/2016. Após este período a servidora deverá retornar a novo exame pericial. Processo: 4972/2016/05. 
 
Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde a servidora em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
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PORTARIA Nº 805/SEMAD/2016. EVANIR MARIA DA SILVA MONTEIRO,  Professor II, SEMED, mat. 5012/11, 15 (quinze) dias a 
contar de 29/06/2016 a 13/07/2016. Após este período a servidora deverá ser READAPTADA.                Processo: 4972/2016/05. 
 
READAPTAÇÃO 
Conceder readaptação a servidora em conformidade com o art. 23, Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com base no 
resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº 806/SEMAD/2016.  EVANIR MARIA DA SILVA MONTEIRO, Professor I, SEMED, mat. 5012/11. Com base na 
Inspeção Médica Pericial, a Servidora deverá permanecer limitada de suas funções, estando sujeito as seguintes limitações: 
 
- Não deverá realizar atividades que exija esforço vocal, devendo realizar serviços extraclasse. 
 
01 (um) ano a contar de 14/07/2016, a limitação da servidora será mantida até 13/07/2017. Antes do término, a servidora deverá dirigir-
se a Divisão de Perícia Médica para agendamento de reavaliação por Junta Médica. Processo: 4972/2016/05. 
 
LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
 
Conceder licença inicial por motivo de doença em pessoa da família a servidora em conformidade com o art. 75 II, Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da perícia médica:   
 
PORTARIA N° 807/SEMAD/2016, MÔNICA REGINA NASCIMENTO ALVES, Professor II, SEMED, mat. 12368/01, Grau de 
parentesco: Filha, 23 (vinte e três) dias a contar de 22/06/2016 a 14/07/2016. Após este período a servidora deverá retornar ao 
trabalho. Processo: 5177/2016/05. 

Adm. ANDREIA REGILAYNE RESENDE GONÇALVES 
Secretária Municipal de Administração 

 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
Proc. 2077/2016/06  
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 78/82 e parecer da Controladoria Geral do Município às fls. 100/103, 
AUTORIZO a ADESÃO a Ata de Registro de Preços nº 03/2016 referente ao pregão nº 41/2015, Processo nº 2740/2015 referente à 
contratação de empresa para locação de Veículos automotores biocombustível (gasolina/etanol) pelo período de 12 meses. 
HOMOLOGO a despesa para contratação de empresa para locação de 05 (cinco) Veículos automotores biocombustível 
(gasolina/etanol) pelo período de 12 meses , a contar da expedição do Memorando de Início de Serviços no valor total de R$ 
196.560,00 (Cento e noventa e seis mil quinhentos e sessenta reais) referente a 3ª utilização do SRP do Pregão nº 41/2015 e 
ADJUDICO em favor das sociedade  empresária:  TRANSPORTES VIA LIGHT EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
16.866.330/0001-02. 
AUTORIZO a emissão de NAD e NE. 

  Queimados, 12 de julho de 2016. 
Proc. 13.0930/2016 
Com base na autorização do Exmo. Sr. Prefeito as fls. 17, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho e emissão de Ordem de 
Pagamento no valor total de R$ 3.468,88(Três mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos) para o pagamento de 
multa referente ao Processo administrativo fiscal n°16343/15, da Farmácia Popular do Brasil em Queimados.  
AUTORIZO a emissão de NAD e NE na forma acima adjudicada.  

Queimados, 19 de julho de 2016. 
 

Rosane Azevedo do Nascimento/Secretária Municipal de Saúde 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Matrícula 8247/5 - PQM 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 

 
Portaria nº. 059/16. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XII, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 
 
Fixar os proventos de aposentadoria por invalidez, conforme portaria nº. 050/16, publicada no DOQ em 13/07/2016, da servidora 
Rosana Nascibem Maconato Castelhane, matrícula nº. 2286/12, cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Vencimento atribuído ao cargo de professor II-2, MAG 1, nível L, art. §§ 1° e 2°  do art. 11° da Lei 
299/98....................................................................R$ 2.513,18 
Gratificação por tempo de serviço – 30% - Art.24, § 4º da LOM..........R$ 753,95 
Gratificação por Regência De Turma – 30% - Art. 20, alínea “a” e Art. 32 ambos  
da Lei n°: 169/95...................................................................................R$ 753,95 
Gratificação de nível universitário 20%, art. 20, “f” da Lei 169/95........R$ 502,63 
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Proventos base: ................................................................................R$ 4.523,71 
PROPORÇÃO: 8519/10950...............................................................R$ 3.519,40 
Total de Proventos de aposentadoria:...........................................R$ 3.519,40 

Queimados, 20 de julho de 2016. 
 
Portaria nº. 060/16. O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com art. 14, inciso XII, da Lei nº 1.132 de 07 de janeiro de 2013. 

Resolve: 
 
Fixar os proventos de aposentadoria por invalidez, conforme portaria nº. 051/16, publicada no DOQ em 13/07/2016, da servidora Laura 
de Medeiros Rodrigues, matrícula nº. 2908/41, cargo de auxiliar de enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
Vencimento atribuído ao cargo de auxiliar de enfermagem, TEC-3, nível L, § 4º do art. 9° da Lei 
299/98......................................................................R$ 1.727,92 
Gratificação por tempo de serviço – 30% - Art.24, § 4º da LOM..........R$ 518,37 
Proventos base: ................................................................................R$ 2.246,29 
PROPORÇÃO: 7395/10950...............................................................R$ 1.517,01 
Total de Proventos de aposentadoria:...........................................R$ 1.517,01 

Queimados, 20 de julho de 2016. 
MARCELO DA SILVA FERNANDES 

Diretor-Presidente – PREVIQUEIMADOS - Matr. 7106/41 
 
 

Atos do Controlador Geral do Município 

 
Processo: 5164/2016/16. Com base no parecer da Coordenadoria de Adiantamentos e de acordo com as atribuições conferidas pela 
Portaria n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, nos termos da Lei 
1009/10, a prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor ALEXANDRO DOS SANTOS NARCIZO – MAT. 
11013/01, através do processo n.º 2000/2016/16, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 
AIR DE ABREU 

Controlador Geral do Município 
 


